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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

REQUERIMENTO Nº 646/2013
Considerando que nosso município foi fundado em 4 de outubro de 1924. Considerando que nosso município foi um dos que fizeram parte do ciclo do café no início do século XIX. Considerando que a instalação como município se deu em 5 de maio de 1929. Considerando que, recebeu definitivamente a denominação de Garça devido a um ribeirão que cruzava os limites do município. Considerando que o município de Garça, Estado de São Paulo, conta com aproximadamente 45.000 habitantes, distribuída numa superfície de 556 quilômetros quadrados e é conhecida por seus cafezais, pela linha de ferro que cortava o município e pela Festa da Cerejeira, que é realizada todos os anos no lago artificial "J.K. Willians". Considerando que já é tradição em todo Estado de São Paulo, no Município de Garça, a realização de festas no Lago Artificial J.K. Willians, onde recebe centenas de milhares de turistas de todo o Estado e região, entre tais festas está a das “Cerejeiras”, dentre outros eventos. O Lago Artificial J.K.Willians é considerado como um instrumento de lazer para toda comunidade e visitantes, de fácil acesso e de grande beleza natural, com amplo espaço verde e com uma enorme área, contando com lanchonetes, sanitários, quiosques, palco para eventos e outras.

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Deputado Estadual PEDRO TOBIAS, para que apresente na Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, Projeto de Lei que vise a transformação de nosso município em Estância Turística.

Sala de Sessões, 22 de abril de 2013.
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